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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 011/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora ROSEANE MARQUES DOS SANTOS SILVA, CPF nº 
057.328.114-94, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR 
ADJUNTA II  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar Adjunta II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 012/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora MARIA LEIDIANE ARAUJO SILVA , CPF nº 
092.319.364-25, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR 
ADJUNTA II  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar Adjunta II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 013/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora VERA LUCIA DE SOUZA BEZERRA 
NASCIMENTO , CPF nº 024.103.184-28, para exercer em Comissão o Cargo de 
DIRETORA ESCOLAR ADJUNTA II  do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar Adjunta II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 014/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora VANDERLEIA PEREIRA DE SALES , CPF nº 
030.608.894-06, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR 
ADJUNTA II  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar Adjunta II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 015/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora LUCIANA DA SILVA SOUZA BARROS , CPF nº 
691.306.634-15, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA ESCOLAR III  do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Diretora Escolar III, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 016/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora SAMYRA MENDES MIRANDA , CPF nº 112.225.234-
00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
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Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 017/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º EXONERAR  os servidores relacionados no Anexo I, que é parte integrante da 
presente Portaria, dos cargos em Comissão de Assessor de Gabinete I, II e III, Assessor 
Técnico, Coordenador, Coordenador de Programas da Educação, Coordenador Pedagógico 
e Gerente do Quadro da Prefeitura de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I 
 

NOME CARGO 

ADRIANA VALERIANO DOS SANTOS  
COORDENADOR DE PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO 

ALEX MENDES ARAGAO   ASSESSOR DE GABINETE I  

BRUNO CRISTIAN MENDES FREIRE  ASSESSOR DE GABINETE II 
CLAUDENILSON ALBUQUERQUE 
LEMOS  ASSESSOR DE GABINETE I  

DIEGO CAVALCANTI DE OLIVEIRA  ASSESSOR DE GABINETE III 

EVANDRO ADELINO DOS SANTOS  ASSESSOR TECNICO 

FABIANA DE DEUS BARBOSA  
COORDENADOR DE PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO 

GIORDANA LEITE PEREIRA  COORDENADORA DE ESPORTE E LAZER 

GIORDANI ALVES PEREIRA   GERENTE DE ESPORTE E LAZER 

HOSANA TAVARES DA SILVA SANTOS  ASSESSOR DE GABINETE II 

IVETE SANTOS ROCENO   ASSESSOR DE GABINETE III 

JAIRO DA COSTA LIMA   ASSESSOR DE GABINETE II 

JANAINA SILVA DE ALMEIDA   ASSESSOR DE GABINETE III 

JANKARLLY PALMEIRA DINIZ  GERENTE DE TURISMO 

JOSE GOMES DE FIGUEREDO  ASSESSOR DE GABINETE III 

JOSE LEVI BARBOSA MONTEIRO  ASSESSOR DE GABINETE III 

JULIO CESAR DA SILVA SANTOS  ASSESSOR DE GABINETE II 

LAIZE MACIEL DIAS  ASSESSOR DE GABINETE III 
MANOEL LINDOARTE DE 
ALBUQUERQUE  ASSESSOR DE GABINETE II 

MARIA ELIZABETH DE LIMA MARINHO   COORDENADOR PEDAGOGICO  
MARIA JOSE NEVES DE AMORIM 
MOURA  ASSESSOR DE GABINETE I 

MARIA LUCIA SILVA DA COSTA   ASSESSOR DE GABINETE II 

MARIA VANDA DA SILVA GOMES  ASSESSOR DE GABINETE I 

MARIENE DA SILVA ARAUJO  ASSESSOR DE GABINETE I 

MARY ELENN CAMPOS SOARES  ASSESSOR DE GABINETE III 

NECI MARIA DOS SANTOS SILVA  
COORDENADOR DE PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO 

NERINEIDE SABINO CRUZ  
COORDENADOR DE PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO 

RAFAELA DE ARAUJO LUNA  
COORDENADOR DE PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO 

RAIANE SILVA SOUZA  ASSESSOR DE GABINETE II 

RENATO MENDES DE MELO   ASSESSOR DE GABINETE I 

RENILDA LOPES SANTOS   COORDENADOR PEDAGOGICO  

RICARDO DO NASCIMENTO   ASSESSOR DE GABINETE II 
SABRINA SANYELLI ANDRADE 
FERREIRA  ASSESSOR DE GABINETE III 

SILVANA DA SILVA  
COORDENADOR DE PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO 

SILVANA DE SOUZA BARBOSA 
BEZERRA  ASSESSOR DE GABINETE I 

VALDILENE TAVARES DA SILVA  
COORDENADOR DE PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO 

WILLIAMS CAVALCANTI DE SOUSA  ASSESSOR DE GABINETE II 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 018/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor MARCILIO RIBEIRO BRAZ , CPF nº 065.140.794-07, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
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524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 019/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor JOSEILTON CARDOSO DA SILVA , CPF nº 
070.522.564-01, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 020/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora JOELMA ARAUJO ALVES , CPF nº 031.742.194-85, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 021/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  a senhora VANIA CRISTINA MARINHO DE LUNA , CPF nº 
070.550.144-25, do Cargo em Comissão de DIRETORA ESCOLAR III  do Município de 
Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 022/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora JAIDE FERREIRA DE PAULA REGO , CPF nº 
584.721.004-30, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 023/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR  o senhor HENRIQUE TAVARES DA SILVA , CPF nº 
136.369.544-40, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE III  do 
Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 024/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor HENRIQUE TAVARES DA SILVA , CPF nº 136.369.544-
40, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I do Município 
de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, 
de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 025/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor ANTONIO PEREIRA DE MELO , CPF nº 160.946.204-
10, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE FINANÇAS  da Superintendência 
de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 026/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  o senhor ANTONIO PEREIRA DE MELO,  CPF nº 160.946.204-
10, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADOR DE TRANSPORTE da 
Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Coordenador de Transporte da Superintendente de Trânsito e 
Transportes, a prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em 
conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 027/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor BISMARK SILVA MACIEL , CPF nº 112.200.544-02, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 028/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora ERONDINA DE FARIAS MEIRA,  CPF nº 067.643.884-
90, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE ADMINISTRATIVA  da 
Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Gerente Administrativa da Superintendente de Trânsito e Transportes, 
a prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

PPRREEFFEEII TTUURRAA   MM UUNNII CCIIPPAALL   DDEE  QQUUEEIIMM AADDAASS  
--  PPOODDEERR  EEXXEECCUUTTIIVVOO  --  PPMMQQ  ––  CCNNPPJJ::  0088..774422..226644//00000011--2222  --  

SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  
 

PORTARIA Nº 001/2018-SECAD 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica 
do Município e, 
 

CONSIDERANDO que o interesse público se sobrepõe sobre o interesse 
particular. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de servidor efetivo da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 

 
R E S O L V E 

  
Art. 1º - CEDER a servidora LAUDICEIA DA CONCEICAO AMORIM , 

Escrituraria, matrícula 610012-0 da Secretaria Municipal de Administração para exercer suas 
atividades funcionais junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, até ulterior 
deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Administração, Queimadas-PB, em 17 

de janeiro de 2018. 
 
 

MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL 
Secretária de Administração 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº002/2018, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO 
DOMÍNIODE IMÓVEL SITUADO NO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – ESTADO DE 
PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS , ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, 
 

CONSIDERANDO que os serviços públicos prestados pela 
Prefeitura devem atender toda a população queimadense, abrangendo geograficamente o 
máximo da extensão territorial do Município; 

 
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos próprios e oriundos 

da assinatura de termos de convênio com o Governo Federal e Estadual; 
 
CONSIDERANDO a utilidade pública a que se destinará o imóvel 

objeto desde decreto, com a edificação de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental, 
para atendimento aos estudantes da localidade do Sítio Castanho. 

 
CONSIDERANDO a excelente localização do bem e o fácil acesso 

por vias e estradas, tornando desnecessária a intervenção do Município quanto ao 
melhoramento dos trajetos e ruas; 

 
DECRETA 
 
Art. 1º – Fica decretadaa utilidade pública, para os fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo 
preço fixo e irreajustável de R$ 99.000,00 (noventa e novemil reais), vez que a cada 
hectare foi atribuído valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),oterreno sem 
edificaçõessituado no sítio Castanho, zona rural do Município de Queimadas, escriturado 
em nome de Israel Tavares da Silva, com área de 1,65 hectares (16.500,00 m²), registrada 
e matriculada sob o n.º R-5-383, Fls. 83 do Livro 2/B de 19 de Março de 1979, no Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca. 

 
Art. 2º – A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada 

de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em processo judicial de 
desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 
Art. 3º – O imóvel desapropriado será utilizado para a construção de 

umaEscola Municipal de Ensino Fundamental. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da aquisição do imóvel a ser 

desapropriado pelas razões declaradas no presente Decreto correrão à conta de dotação 
orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob a 
rubrica02.060.1236110041008-0015.4490.00. 

 
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 17 de Janeiro de 2018. 
 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
=============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 029/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora MARIA DE LOURDES FERREIRA DE 
ANDRADE,  CPF nº 989.754.714-20, do cargo de provimento efetivo de COZINHEIRA, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em 
caráter irrevogável e irretratável, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 641/2008, de 
02 de maio de 2008. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 030/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor DIEGO MAX FREITAS SARMENTO  CPF nº 
068.962.024-16, do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em 
caráter irrevogável e irretratável, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 212/2013, de 
06 de novembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 19 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 031/2018 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO DE 
PERMUTAS ENTRE SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E 
 
Art. 1º CONCEDER a permuta da servidora JANAÍNA KÁSSIA DA SILVA,  matrícula 
614528-0, Professora de Educação Básica I, lotada na Secretaria de Educação deste 
Município com a servidora ACIDÁLIA SANTANA DE OLIVEIRA AGUIAR,  
matrícula 121030-0, Professora de Educação Básica I, lotada na Secretaria de Educação do 
Município de Boqueirão, com Ônus para os respectivos Órgãos de origem. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 19 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 542, DE 24DE JANEIRODE 2018. 
 

ESTABELECE NOVO PISO SALARIAL MÍNIMO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido o novo piso Salarial mínimo do Município de 

Queimadas, que passa a corresponder ao valor de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e 
quatro reais) com fundamento no Decreto Presidencial, de 29 de dezembro de 2017, 
publicado no Diário Oficial da União e no Art. 7.º, inciso IV da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 31,80 (trinta e um reais e oitenta centavos) e o valor horário, a 
R$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos). 

 
Art. 2º - Os Recursos para aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente.  
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 1º de Janeiro de 2018. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 24 de janeiro de 

2018. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 543, DE 24DE JANEIRODE 2018. 
 

REAJUSTA OS PROVENTOS DOS OCUPANTES DE 
CARGOS DESCRITOS NO ANEXO II DA LEI Nº 524/2017, 
DE 03 DE MAIO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam reajustados os proventos referentes aos cargos de Símbolo CC 

– 7, descrito no anexo II – TABELA DE SIMBOLOGIA, SUBSÍDIOS E VALORES da 
Lei 524/2017, de 03 de maio de 2017: 

 

SIMBOLO SALARIO REAJUSTADO 

CC - 7 R$ 954,00 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 1º de Janeiro de 2018. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 24 de janeiro de 
2018. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 544, DE 24DE JANEIRODE 2018. 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 
108/2006, DE 01 DE SETEMBRO DE 2006 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam reajustados os vencimentos referentes aos cargos de Símbolo 

GP6, descritos no Anexo I da Lei Municipal nº 108, de 01 de setembro de 2006 – Quadro 
de Cargos de provimento em Comissão do IPM. 

 

CARGO SÍMBOLO Nº DE 
VAGAS 

VENCIMENTO 

Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
GP6 

 
1 R$ 954,00 

Chefe da Divisão de Arquivo 
GP6 

 
1 R$ 954,00 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 1º de Janeiro de 2018. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 24 de janeiro de 
2018. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 032/2018 
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fo ne: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XVII  -  QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2018 / EDIÇÃO MENSAL - JANEIRO-2018 – PÁGINA 9 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora SUSANNE GOMES DA SILVEIRA SALES, 
CPF nº 727.070.624-72, do cargo de provimento efetivo de MÉDICA PSIQUIATRA, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em 
caráter irrevogável e irretratável, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 158/2015, de 
10 de agosto de 2015. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 26 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 033/2018 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO DE 
PERMUTAS ENTRE SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º CONCEDER a permuta do servidor GILMAR DOS SANTOS COSTA, 
matrícula 614464-0, lotado na Secretaria de Educação deste Município com a servidora 
MARIA DA GUIA SILVA,  matrícula 94262, Professora de Educação Básica I, lotada na 
Secretaria de Educação do Município de Lagoa Seca - PB, com Ônus para os respectivos 
Órgãos de origem. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 26 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 545, DE 29 DE JANEIRO DE 2018. 

 
ALTERA ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL N° 531/2017, 
QUE REGULAMENTA O INCENTIVO FINANCEIRO 
COM RECURSOS DO PROGRAMA DE MELHORIA DO 
ACESSO E DA QUALIDADE DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE (IF/PMAQ) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Esta Lei altera artigos da Lei Municipal n° 531/2017, que 
regulamenta o pagamento do incentivo financeiro com recursos do Programa de Melhoria 
do Acesso e da Qualidade do Ministério da Saúde (IF/PMAQ), a ser pago aos profissionais 
da Estratégia Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal, Centros de Especialidades 
Odontológicas e Núcleos de Apoio à Saúde da Família do Município de Queimadas, de 
acordo com os critérios estabelecidos nesta lei. 
 

Art. 2° - O artigo 2º da Lei Municipal 531/2017, passará a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 2º- Farão jus ao recebimento do IF/PMAQ os seguintes 

profissionais: 
 
 

I – Coordenador de Atenção Básica, Enfermeiros, Médicos, 
Auxiliares de Enfermagem, Técnicos de Enfermagem, Agentes 
Comunitários de Saúde, e apoiadores, dentre os quais se incluem os 
Auxiliares de Serviços Gerais e os Recepcionistas ou responsáveis 
pela digitação lotados nas Equipes de Saúde da Família; 
 
 
II – Coordenador de Saúde Bucal, Coordenador do CEO, Cirurgiões 
Dentistas, Auxiliares em Saúde Bucal e Técnicos em Saúde Bucal e 
apoiadores, dentre os quais se incluem os auxiliares de Serviços 
Gerais e os recepcionistas ou responsáveis pela digitação lotados nas 
Equipes de Saúde Bucal, da Saúde da Família e Centros de 
Especialidades Odontológicas (CEO); 
 
III – Coordenador do NASF, Farmacêuticos, Assistentes Sociais, 
Terapeutas Ocupacionais, Fisioterapeutas, Nutricionistas, 
Psicólogos, Médicos, Fonoaudiólogos, Educadores Físicos e 
apoiadores dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF); 
 
IV – Coordenadores de apoio ao presente programa (PMAQ), 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, definidos 
semestralmente pela Secretária de Saúde; 

 
Art. 3° - O artigo 4º passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 4° - O montante máximo destinado ao pagamento do 
IF/PMAQ corresponderá a 50% (cinquenta por cento) da receita 
do PMAQ destinadas ao Município. 
 
 
§ 1° - O montante a que se refere o caput deste artigo será 
rateado entre as classes profissionais, conforme os percentuais 
previstos nos anexos I, II e III desta Lei, de acordo com o valor 
repassado para a Unidade de Saúde em que o profissional 
exerceu as suas funções em cada mês. 
 
 
§ 2° - REVOGADO 

 
Art. 4° - O artigo 5º passará a vigorar com a seguinte redação:  
 

Art. 5º- O valor do incentivo IF/PMAQ repassado pelo 
Ministério da Saúde para o Município será rateado da seguinte 
forma: 
 
I – 50% (cinquenta por cento) do valor para a Secretaria 
Municipal de Saúde para serem utilizados na estruturação e no 
custeio das equipes da Estratégia Saúde da Família, dos Núcleos 
de Apoio à Saúde da Família e dos Centros de Especialidades 
Odontológicas. 
 
II – 50% (cinquenta por cento) do valor para os profissionais da 
Estratégia Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal, Centros 
de Especialidades Odontológicas e Núcleos de Apoio a Saúde da 
Família, de acordo com a avaliação de cada unidade; 
 
III – REVOGADO. 
IV – REVOGADO. 
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Parágrafo Único - As equipes que obtiverem, na avaliação, 
classificação como abaixo da média, regular, ruim ou 
equivalente, não farão jus ao recebimento do valor do incentivo.  

 
Art. 5° - O artigo 6º passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 6º- O incentivo financeiro de que trata esta Lei será 
repassado semestralmente, no último dia dos meses de Julho e 
Janeiro, aos profissionais participantes do PMAQ-AB, de acordo 
com a certificação do Ministério da Saúde, publicização da lista 
de certificação do PMAQ e condicionado ao repasse financeiro 
de todas as parcelas referentes ao período, por parte do 
Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de 
Queimadas. 

 
Art. 6° - O artigo 9º passará a vigorar com a seguinte redação:  
  

Art. 9° - Terão direito ao IF/PMAQ os servidores que 
desempenharem suas funções pelo período mínimo de 90 
(noventa) dias, sendo o cumprimento de carga horária e 
atribuições comuns e específicas regulamentadas por cada 
função, conforme portaria n° 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 
2011, independente das suas quantidades e/ou tipo de vínculo 
(servidor estatutário, contratado com prazos determinados ou 
indeterminados, bolsista, prestador de serviço caracterizado por 
pessoa física ou através de pessoas jurídicas terceirizadas), de 
acordo com os padrões obrigatórios para certificação individual 
e permanência no programa. 

 
§ 1° - Não terão direito ao IF/PMAQ os casos de: 
 
I – solicitação de desligamento da equipe; 

 
II – cobertura de licença de profissional excepcionalmente 
afastado da equipe por tempo determinado; 

 
III – licença por motivos de saúde superior a 30 (trinta) dias; 
 
IV – licença sem vencimentos; 

 
V – afastamento do serviço sem justificativas; 

 
VI – não cumprimento das ações preconizadas pelo Ministério 
da Saúde nas atribuições comuns, específicas e metas inerentes a 
sua função na Atenção Básica, conforme Portaria n° 
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB) e/ou qualquer outro 
instrumento federal e/ou municipal que normatize questões sobre 
assiduidade e absenteísmo na atenção básica; 

 
VII – desvio não regulamentado de função; 

 
VIII – ausência na construção de indicadores de saúde da 
equipe; 

 
IX – exercício irregular e outros desvios previstos na Lei n° 
8.027, de 12 de abril de 1990, contribuição precária nas 
pactuações firmadas com a equipe e gestão dentro do Programa 
de Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-
AB), devidamente documentada e amparada por processo 
técnico-administrativo baseado em instrumento municipal e/ou 
federal que normatize as questões sobre assiduidade e 
absenteísmo na atenção básica, solicitado pela equipe ou gestão. 
 
X – Licença-maternidade. 

 
§ 2° - REVOGADO. 

 
§ 3° - Nos casos de servidor afastado ou transferido de equipe 
sem causa legalmente amparada, farão jus aos recursos 
proporcionais dos meses trabalhados dentro do período, desde 
que atendido o período mínimo de 90 (noventa) dias, assim como 
que o mesmo ainda esteja vinculado ao Município. 

 
Art. 7º – Os anexos da Lei nº 531/2017 passarão a vigorar com a redação dos 

anexos da presente lei.  
 
Art. 8º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 29 de Janeiro de 
2018. 
 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 
 

ANEXO I  
 

Percentuais dos valores repassados do IF/PMAQ aos profissionais das Equipes de Atenção 
Básica e Saúde Bucal (EAB/SB):  
 

Coordenador da 
Atenção Básica 

O equivalente ao maior valor percebido a título de 
IF/PMAQ por um servidor de nível superior 

componente das equipes que coordena. 

Coordenador Saúde 
Bucal 

O equivalente ao maior valor percebido a título de 
IF/PMAQ por um servidor de nível superior 

componente das equipes que coordena. 

Coordenadores de 
apoio ao PMAQ 

O equivalente ao maior valor percebido a título de 
IF/PMAQ por um servidor de nível superior 

componente das equipes que coordena. 
Enfermeiro 8% 

Médico 8% 
Odontólogo 8% 
Técnico de 

Enfermagem 
4% 

Técnico ou Auxiliar 
de Saúde Bucal 

4% 

Agente Comunitário 
de Saúde 

12% rateado entre os profissionais 

Recepcionista 2% 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
2% 

 
• Os 2 % que resta para atingir o percentual destinado aos profissionais (50%), será 

repassado para o pagamento dos coordenadores acima apresentados. 
 

ANEXO II  
 

Percentuais dos valores repassados do IF/PMAQ aos profissionais do Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família (NASF):  
 

Coordenador e profissionais de 
nível superior vinculado ao 

NASF 

44% rateado entre o total de profissionais 
de nível superior e coordenador 

vinculados ao NASF. 
Apoiadores 6% 

 
ANEXO III  

 
Percentuais dos valores repassados do IF/PMAQ aos profissionais do Centro de 
Especialidades Odontológicas:  

 
Coordenador e profissionais de 

nível superior vinculados ao 
CEO 

26% rateado entre o total de profissionais 
de nível superior e coordenador 

vinculados ao CEO. 
Nível Técnico (ASB e Técnico 

de Prótese) 
20% rateado entre o total dos 

profissionais 
Recepcionista 2% 

Auxiliar de Serviços Gerais 2% 
 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
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DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR  a senhora MARIA ALZENIRA GOMES SILVA 
ALEXANDRINO , CPF nº 031.122.194-73, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE 
GABINETE I  do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 035/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR  a senhora ANGÉLICA FIGUEIREDO DE SOUZA , CPF nº 
029.795.444-00, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL  do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 036/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora MARIA ALZENIRA GOMES SILVA 
ALEXANDRINO , CPF nº 031.122.194-73, para exercer em Comissão o Cargo de 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  do Município de Queimadas – 
PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio 

de 2017, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Secretária de Desenvolvimento Social, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 037/2018 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora ANGÉLICA FIGUEIREDO DE SOUZA , CPF nº 
029.795.444-00, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETÁRIA DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER  do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, a prática de todos os 
atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 485/2017. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 038/2018 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO DE 
PERMUTAS ENTRE SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
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Art. 1º CONCEDER a permuta da servidora MÁRCIA GERMANA TEIXEIRA,  
Regente de Ensino I - QSM, matrícula 020632-6, lotada na Secretaria de Educação deste 
Município com a servidora KÉZIA BARBOSA DE QUEIROZ , Professora de Educação 
Básica II, matrícula 3.463, lotada na Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 039/2018 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO DE 
PERMUTAS ENTRE SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º CONCEDER a permuta do servidor THIAGO COSME DA SILVA , matrícula 
614490-0, lotado na Secretaria de Educação deste Município com a servidora SEVERINA 
DO REGO CRUZ, matrícula 090301-0, lotada na Secretaria de Educação do Município 
de Umbuzeiro - PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 040/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  a senhora ERONDINA DE FARIAS MEIRA , CPF 067.643.884-
90, do Cargo em Comissão de GERENTE ADMINISTRATIVA  da Superintendência de 
Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 041/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  a senhora CACILDA DE SOUZA ARAUJO , CPF 068.582.194-
39, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE III  do Município de 
Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
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PORTARIA Nº 042/2018 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor WEBERTE VIANA DA SILVA COSTA , CPF 
104.498.914-96, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO do 
Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de janeiro de 
2018.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fo ne: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XVII  -  QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO DE  2018 / EDIÇÃO MENSAL - JANEIRO-2018 – PÁGINA 13 

Queimadas – Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo. 
Processo Administrativo nº 056/2017. Partes: Prefeitura Municipal de 
Queimadas x Adria Maria Alves Viana. Segue decisão na integra: 

 
================================================================ 
Queimadas – Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo. 
Processo Administrativo nº 052/2017. Partes: Prefeitura Municipal de 
Queimadas x Zuleide Nobrega Dias. Segue decisão na integra: 

 
================================================================ 
Queimadas – Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo. 
Processo Administrativo nº 037/2017. Partes: Prefeitura Municipal de 
Queimadas x SteversonCleyton Leandro dos Santos. Segue decisão na integra 
 

 

 
 
============================================================== 
Queimadas – Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo. 
Processo Administrativo nº 055/2017. Partes: Prefeitura Municipal de 
Queimadas x Welhington Sérgio da Silva. Segue decisão na integra. 

 
 
=============================================================== 
Queimadas – Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo. 
Processo Administrativo nº 040/2017. Partes: Prefeitura Municipal de 
Queimadas x Romildo Pedro da Silva. Segue decisão na integra: 
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